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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÁO
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260119IN00004

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN 00004/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
tJURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, CCM ELABORAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA.

CONTRATADO: LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - VALOR: R$ 66.000,00.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS, CCM ELABORAÇÃO DE DEFESAS, RECURSOS E
DEMAIS PROCEDIMENTOS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DA PARAÍBA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM BASE

NO INCISO III DO ART. 74 DA LEI N° 14.133, DE 2021. PELA

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO DESTINADO À
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DESDE QUE ADOTADAS AS
PROVIDÊNCIAS RECOMENDADAS.

Relatório.

Via encaminhamento, pelo .Setor de Licicaçãc da Prereifara Marcação-PD, para firue

da viabilidade on Contratação da enx>re.ta, para prestação de serviços reiativos a a.sse.ssoram.ento

pio-feitura municipal, notadamente ju:itc aos Tribunais de Contas ilo Es
prejuito da realitação de outras atividades, competindo-l.he atividades de natureta si.ngular,
através da modalidade inexigibilidade de licitação, fundamentada no III, do art . 74 da Lei
14.1.3,73/2021.

de

aCO, sem■:i

No.s autos :'.';istam a proposta dos valores atirtentes à pre.staçao do servivço a ser
03 atos admini-surativos pertinentes e toda dccumentação da

CNPJ n°. 12.428.243/0001-04,

Jaguaribe, João Pessoa-PB, assim como estão presente.? as certidões negativa;;.

trataao,

empresa LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE
com sede na Av. Generino Maciel, 193,INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

contendo, dei:tre outros documentos, os seguintroi-:';os encaminhado o c. odimentc,

a} Proposta comercial;
b) Documento de Forraaiitação da Demanda -DFD;

:timativa de quantita

d) Justificativa da padronização e do Catálogo ,Fletrônico;
tudo Técnico Preliminar;

i co P r e 1 i mi. na r Ao ro v a çã t- ;

Justificativa para ac) í v<:>;

e

f) .Fstudo T

g) Valor de Referência.

F, o breve relato. Pa.s;30 a opinar.

Mérito.

Pública c:ue a lei .fireviarr;&nre

367,

No campo .i.a .administração

autoriza. Em. Di.i:eito,

caput).

nao se t' que quer, mas, sim,

é o que tecnicamente se cha:iL-i de principio da leg.alidade (CF/B6, art.

oressasmente estabelece, no seu art. 37, ÜXI, a necessidade de

ção de bens o contrâ'.açã«,’

previstas em iei.

3 Constituição

licitação como procedimento prévio para a aqui

da administração pública, ressalvaa.as as hipótese;;

Federai e-

serviçr<s por parto,0
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MarcaçAo

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
ASSESSORIA JURÍDICA

A Lei de licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos administrativos,

obrigando as pessoas fisicas ou juridicas que tenham a intenção de contratar com Poder Público à
sutxnissâo a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das avenças privadas.

Cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente juridica ora

proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos,

administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o
exercicio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que

é relativo à área juridica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento

à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07,

qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não juridicos,

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da

possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se

de juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão juridica que possa ter

reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação juridica

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações juridicas ora
perquiridas.

Com o advento da Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020, foi inserido na Lei n'^ 8.906, de 4

o art. 3-A, dispondo que os serviços profissionais de

e singulares, quando comprovada sua notória

de julho de 1994 (Estatuto da OAB),

advogado são, por sua natureza, técnicos

especialização, nos termos da lei. Lei 8.906/94

3°-A.Art.

singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e

Neste caso, a natureza singular do serviço jurídico prevista no Art. 3o-A da Lei 14.039/20

é de presunção absoluta, por se tratar de serviço técnico especializado, que demanda atividade
personalíssima e predominantemente intelectual.

Ademais, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual encontra previsão expressa no art. 74, III da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre a

inexigibilidade, em razão da inviabilidade de competição.

Por certo, os serviços juridicos se enquadram nas alineas "b".

Lei 14.133/2021.

e ”e" do artigo 74 dac'

O próprio Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB editou a Súmula 04/2012/COP,

reconhecendo a inviabilidade de competição entre advogados em uma licitação, com o seguinte
enunciado:

ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ATWINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os

requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n. 8.666/93, é inexigível procedimento

licitatório para contratação de serviços advocaticios pela Administração Pública, dada a

singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de

conpetição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido

diploma legal. Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente JARDSON

SARAIVA CRUZ Relator

No tocante a contratação por inexigibilidade, a mesma possui amparo na Constituição

Federal, inciso XXI, ab initio, do art. 37, de modo que o processo de licitação convencional só

terá cabimento nos casos em que for possível assegurar igualdade de condições a todos os
concorrentes.

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou sobre a legalidade da contratação de advogados

por inexigibilidade, em razão de não ser possivel fixar parâmetros objetivos.
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ESTADO DA PAFAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MíkRCAÇÃO
ASSESSORIA JURÍDICA

Voto da Min. Cárraen Lúcia Antunes Rocha "No caso de contratação de advogados, tal como

justificado, motivado, ocorreria realraente a situação prevista de inexigibilidade de

licitação, pois não há, como disse o Ministro Eros Grau, condições de objetivamente

currprir-se o art. 3o. da Lei 8.666/93. Um dos principios da licitação, postos pelo art. 3o.

é exatamente o do julgamento objetivo. Não há como dar julgamento objetivo entre dois
advogados. De toda sorte, como verificar se um é melhor do que o outro? Cada pessoa advoga

de um jeito. Não há como objetivar isso. Esse é o tipico caso, como mencionou o Ministro

Eros Grau, de inexigibilidade de licitação - art. 25 c.c. art. 13' (Min. Cármen Lúcia, AP

3<38) .

A legislação apresenta em seu Art. 74, § 3° da Lei 14.133/2021 os requisitos para fins de
enquadramento do profissional ou enpresa na notória especialização.

a interessada, segundo os documentos repousados, já obteve contratos com outras

pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez clarividente a satisfação dos seus

usuários com o serviço oferecido.

In casu

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,

adiTutidas como comprovação da especialização:

0 TCU assevera que as experiências anteriores devem ser

(...) nas próximas licitações, ao analisar a especialização de profissionais, a instituição

admita a comprovação por meio de experiências anteriores devidamente documentadas(...)

Acórdão 1452/2004 Plenário Rei. Min. Benjamin Zymler.

É bem verdade que, se o objeto a ser licitado é singular,
fator de ordem lógica apto a impedir ou obstaculizar a disputa e,

certame licitatório. É o que acontece com os serviços advocaticios,

como serviços singulares, ou seja, serviços técnicos especializados,

assessoramento juridico atividade que demanda a apreciação de condições subjetivas do prestador
do serviço, em especial quanto à sua capacidade de lidar com a necessidade de suporte técnico-
cientifico da Administração, singularizando o serviço, assim, fundamentando sua inexigibilidade.

Importante frisar qiue os documentos que

qu© suficientes para demonstrar que a empresa
ADVOCACIA

requisitos previstos em lei, seja
organização, aparelhamento, dentre outros.

seja ele bem ou serviço, surge um

consequentemente, o próprio

pois estes são classificados
constituindo-se o

instruiram o processo de inexigibilidade, são mais
LEONARDO VARANDAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

por seu sócio unipessoal, se encaixa em todos os

em virtude de desempenho anterior, estudos, experiências.

CNPJ n^. 12.428.243/0001-04,

No caso em examine,

de consultoria e assessoria juridica é de natureza intelectual,

efetivação do exercido advocaticio por meio de petições, defesas,

trabalhos carreados de intelectualidade e subjetividade, não podendo,

com os outros e, por isso.

não se tem outra visão senão a conclusão de que o serviço especializado

intuito personae, uma vez que a
recursos, pareceres, etc, são

estes, serem comparados uns

devem ser considerados intungiveis e de caráter personalíssimo.

CONCLUSÃO.

Do exposto. constata-se

enunciativos, constituindo uma opinião que não

praticado pela assessoria juridica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal de sua ótica,
dentro de uma certa coerência.

que os pareceres juridicos são atos administrativos meramente

cria nem extingue direitos, sendo um "expediente"

Com base na análise apresentada, conclui-se que a contratação do assessoramento juridico,

por inexigibilidade de licitação, fundamentada no

é, pelos elementos constantes e informações apresentadas pelo
setor contratante, juridicamente viável e atende aos requisitos legais, desde que:

na espécie, para o Municipio de Marcaçào-PB,
art. 74 da Lei n° 14.133/2021,

A singularidade do serviço seja devidamente justificada nos autos do processo;

2. A notória especialização do profissional seja comprovada por meio de documentos como
currículo, registros no CRC e trabalhos realizados;

3. A contratação direta seja precedida de despacho fundamentado da autoridade competente.

1.
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MarcaçÂo

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
ASSESSORIA JURÍDICA

Recomenda-se a formalização do processo administrativo, com todos os documentos e
justificativas que embasam a inexigibilidade.

Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade jurídico-formal do presente

processo de inexigibilidade.

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por fim se imiscuir em
questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o
emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu aspecto juridico-formal.

anoto que está o presente processo condicionaíjo à apreciação e aprovaçãoDerradeiramente,

da autoridade superior.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Marcação-PB, 22 de janeiro de 2CT26.

O MEIRELES

Assessor Jtírídi.co

9273

lES DA COSTA
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